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Portaria nº. 080/2025, de 05 de março de 2025. 

“DISPÕE SOBRE CESSÃO DE 
SERVIDOR E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITACAJÁ, no uso de suas 

atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 245/2005 de 

02 de janeiro de 2025, onde visa a cessão de servidores do quadro do 

município, efetivos ou daqueles que compõem o quadro de cargos de 

provimento de livre nomeação e exoneração:  

        RESOLVE 

       Art. 1º - Ceder a servidora MARIA SOUZA DA LUZ, Assistente 

Administrativo, funcionária efetiva, lotada na Prefeitura Municipal de 

Itacajá - TO, para a Secretaria Municipal de Educação de Itacajá – TO, a 

contar da data de 05 de março de 2025.   

       Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE 

             PUBLIQUE-SE 

                    CUMPRA-SE 

         Gabinete da Prefeita Municipal de Itacajá, Estado do Tocantins, 

aos 05 dias do mês de março de 2025. 

 

 

Maria Aparecida Lima Rocha Costa 
Prefeita Municipal  
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